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INDICAÇÃO N.º 0472/2015 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
INDICA À MESA, que seja oficiado ao Poder Executivo, para 

que através da Secretaria Municipal de Saúde, busque parceria com a UNIFEV - 
Centro Universitário de Votuporanga, para que através de seus Coordenadores e 
Alunos dos cursos de Medicina, Enfermagem, Fisioterapia e Educação Física, 
realizem a 1ª Manhã da Saúde, direcionada especialmente aos servidores públicos 
municipais. 

Plenário Dr. Octávio Viscardi, 18 de maio de 2015 
 
 

DOUGLAS LISBOA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista que cabe ao Poder Público Municipal concretizar 

medidas que visem prevenir a saúde de seus servidores. 
Considerando que nesse contexto entendemos ser pertinente que 

o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Saúde, busque parceria com a 
UNIFEV - Centro Universitário de Votuporanga, para que através de seus 
Coordenadores e Alunos dos cursos de Medicina, Enfermagem, Fisioterapia e 
Educação Física, realizem a 1ª Manhã da Saúde, direcionada especialmente aos 
servidores públicos municipais. 

O objetivo de realizar nesta 1ª Manhã da Saúde, seria a realização 
de pré-exames através dos alunos de Medicina e Enfermagem, exercícios de 
tratamento físico/muscular através dos alunos de Fisioterapia e alongamentos e 
exercícios cardiovasculares através dos alunos de Educação Física.  

O Poder Executivo poderia disponibilizar ainda uma Quadra 
Poliesportiva de alguma Escola Pública Municipal, em excelentes condições de uso, 
para que fosse organizada a estrutura necessária e efetuar a organização dos 
atendimentos aos servidores públicos, garantindo assim a esses servidores uma 
melhor qualidade de vida e saúde.  

Desta forma, apresento a presente propositura no sentido de que 
seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Saúde, 
promova estudos objetivando concretizar a proposta supramencionada o mais breve 
possível.  D
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